
ATA DA 6ª (SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 63° (SEXAGÉSIMO TERCEIRO) ANO LEGISLATIVO E DA 16° - (DÉCIMA SEXTA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICÍPAL DE VEREADORES DE TRÊS DE MAIO – RS, REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2018.
[bookmark: _GoBack]Às dezenove horas do dia 13 de Agosto de 2018, na sala de sessões da Câmara de Vereadores de Três de Maio – RS, foi realizada a 6° (sexta) sessão extraordinária, do 63° (Sexagésimo Terceiro) ano Legislativo e da 16º (Décima Sexta) Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores, presidida pelo vereador FLÁVIO VOLNEI PAGEL                                             e secretariada pela vereadora LÚCIA CALEGARO MARMITT. Além destes, estiveram presentes os seguintes vereadores: Cleiton Felipe dos Santos, Marcos Vinicius Benedetti, Vera Lúcia Oliveira Kuhler, Nelci Ângelo Recalcati, Ernani Weimer, Mário Gonchorovski, Ivo Novotny. A seguir o Senhor Presidente, após verificar a presença dos vereadores regimentalmente exigida, invocou a Deus para proteger os trabalhos e declarou aberta a sessão. Sr. Presidente solicitou a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Lúcia Calegaro Marmitt, para que procedesse a leitura da convocação e demais documentos. Convocação nº 006/2018. O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 15 e 16 da Lei Orgânica Município Combinado com o Art. 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal, Convoca os Senhores Vereadores com assento nesta Casa Legislativa, para a 6ª- Sessão Extraordinária do ano de 2018, a realizar-se no lugar de costume, às 19:30 horas do dia 13/08/2018, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia. 01 – Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2018. Aprova Prestação de Contas de Governo deste Município, referente ao exercício do ano de 2016, e dá outras providências. Tendo todos os Líderes de Bancada declinado da palavra no PEQUENO EXPEDIENTE, o Sr. Presidente passou às matérias constantes na Ordem do Dia.  Coloca em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2018. A Vereadora Lúcia Calegaro Marmitt, pediu a palavra. Relatou sua preocupação sobre análise das contas. Gostaria de esclarecimentos.   O Vereador Ivo Novotny, relatou que precisa ser observado, ser lido, o Parecer de Finanças e Orçamentos. Frisou que a maioria das contas têm apontamentos.  Pois esta Casa é soberana, ela pode aprovar ou rejeitar.  O Vereador Cleiton Felipe dos Santos, frisou que o papel de Vereador é fiscalizar o Executivo.  E o tribunal de Contas do Estado do Rio Grande Sul, deu favorável. Enfim têm consciência que os apontamentos acontecem, mas nunca tiveram problemas maiores. O Vereador Marcos Vinicius Benedetti, complementou dizendo, que para eles Vereadores não compete dar o parecer. Pois é feito pelo Tribunal de Contas. E o Tribunal de Contas, deu positivo o parecer para 2016.  A Vereadora Lúcia Calegaro Marmitt, relatou que sua preocupação era sobre a verificação do parecer. Mas a comissão analisou e emitiu que está tudo certo. O Vereador Ivo Novotny, frisou que a Comissão de Finanças e Orçamentos desta Casa precisa, sim, dar uma parecer. Rejeitar as contas ou aprovar. Aprovado o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2018, por 9 (nove) votos favoráveis, pelos Vereadores presentes. Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente convocou os senhores vereadores para a 17ª Sessão Ordinária de 2018 ás 20:10 horas a ser realizada no dia 13 de Agosto de 2018, na Sala de Sessões da Câmara de Vereadores, mandando eu secretário lavrar a presente ata que, depois de submetida à apreciação do plenário e declarada aprovada, levará as devidas assinaturas. 
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